
AP n. 0003311-77.2013.815.0251
1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-77.2013.815.0251
ORIGEM: 4º Vara da Comarca de Patos
RELATOR: Juiz João Batista Babosa, convocado, em substituição 
à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ridete da Cruz Nóbrega
ADVOGADA: Tatiana Barreto Barros
APELADO: Banco Itaucard S/A
ADVOGADO: Elton Luís Lima da Silva

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA REALIZADO NO BOJO
DAS RAZÕES  RECURSAIS.  ERRO GROSSEIRO.  AUSÊNCIA  DE
PREPARO.  RECURSO DESERTO.  ART.  511 DO CPC.  POSIÇÃO
CONSOLIDADA NO STJ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

-  STJ: “Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte
Superior, o pedido de justiça gratuita, quando se der no curso
do processo, deve ser formulado por petição avulsa e apensado
aos autos principais, em consonância com o disposto no art. 6°
da  Lei  n.  1.060/50,  sob pena de  caracterizar  a  deserção do
recurso especial e a aplicação da Súmula 187 STJ.[...] Ademais,
a  concessão  da  gratuidade  deve  preceder  a  interposição  do
recurso para fazer afastar a exigência de preparo. Do contrário,
o  recurso  deve  ser  considerado  deserto.”  (AgRg  no  AREsp
604.863/RJ, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015).

-  Art.  511  do  CPC:  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, sob pena de deserção. 
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-  Art. 557  do  CPC: O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  RIDETE  DA  CRUZ
NÓBREGA contra sentença (f. 71/74) do Juízo da 4ª Vara da Comarca de
Patos, que julgou procedente o pedido feito em ação de busca apreensão
ajuizada  pelo  BANCO ITAÚCARD S/A,  determinando  a  transferência  da
posse plena do veículo objeto da demanda ao recorrido, condenando o
apelante em custas e honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em
10% sobre o valor da condenação.

Em suas razões recursais de f. 77/81, a apelante somente faz
menção a possibilidade da concessão do benefício da justiça gratuita para
si,  dessa  maneira,  requereu  a  isenção  do  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios.

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 92/95).

A Procuradoria de Justiça,  no parecer de f.  100, não opinou
sobre o mérito do recurso. 

É o relatório necessário.

DECIDO.

Não obstante a irresignação do apelante, o seu apelo não pode
ser conhecido. É que, compulsando o recurso apelatório em epígrafe, não
se encontra  o  preparo necessário  para sua interposição,  infringindo o
disposto no art. 511 do CPC. 

Como sabido, o entendimento jurisprudencial está consolidado
no  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que,  enquanto  não
apreciado  o  pedido  do  benefício  de  gratuidade  judiciária,  não  fica  o
requerente isento do pagamento das custas processuais. Além disso, se
formulado no curso da ação, deve ser apresentado em petição separada,
caracterizando erro grosseiro o pedido feito na própria petição recursal.
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Eis precedentes do STJ esclarecedores sobre o assunto:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO
COMPROVADO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL.
DESERÇÃO. SÚMULA 187/STJ. AUSÊNCIA DE PETIÇÃO AVULSA PARA
REQUISIÇÃO DA  BENESSE.  PEDIDO DE ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA.  INDEFERIMENTO  NA  ORIGEM.  REEXAME  DE  PROVAS.
SÚMULA 7/STJ. 1. O recurso especial não foi instruído com as guias
de custas e o respectivo comprovante de pagamento do porte de
remessa e retorno, estando, portanto, deserto. 2. A presente lide não
guarda  similitude  fática  com  o  AgRg  nos  EAREsp  86.915/SP,  de
relatoria do Ministro Raul Araújo, julgado pela Corte Especial deste
STJ  na  sessão  do  26  de  fevereiro  último,  visto  que,  no  caso  em
apreço, não houve o prévio deferimento pelas instâncias de origem
do pedido de gratuidade judiciária. 3. Enquanto a ação estiver em
curso, o pedido de deferimento da justiça gratuita deve ser
feito  por  petição  avulsa,  a  ser  apreciada  em  apenso  ao
processo principal, o que não se verifica no presente caso. 4.
A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita, demandaria o necessário reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, obstado a teor da Súmula 7
deste  Tribunal.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg  no  AREsp  600.614/RS,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
BENEFÍCIO  DA  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.  REQUERIMENTO  NO
CURSO DO PROCESSO. PETIÇÃO AVULSA. NECESSIDADE. AUSÊNCIA
DE  PREPARO.  DESERÇÃO.  1.  Nos  termos  da  jurisprudência
consolidada  desta  Corte  Superior,  o  pedido  de  justiça  gratuita,
quando se der no curso do processo, deve ser formulado por petição
avulsa  e  apensado  aos  autos  principais,  em  consonância  com  o
disposto no art. 6° da Lei n. 1.060/50, sob pena de caracterizar a
deserção  do  recurso  especial  e  a  aplicação  da  Súmula  187  STJ.
Precedentes.  2.  Ademais,  a  concessão  da  gratuidade  deve
preceder  a  interposição  do  recurso  para  fazer  afastar  a
exigência  de  preparo. Do  contrário,  o  recurso  deve  ser
considerado deserto. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 604.863/RJ, Rel.  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015).

Assim, vislumbro que o apelante procedeu em desconformidade
com o entendimento supra,  dando ensejo a tal  decisão,  pois  em suas
razões recursais somente requer a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, em petição não apartada, ou seja, no próprio bojo do
apelo, caracterizando-se erro grosseiro, tornando-se deserto o recurso. 
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Diante dos argumentos postos, não há como não atrair ao caso
a incidência do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com estas considerações,  julgo deserto o recurso e  nego-
lhe seguimento, monocraticamente, com arrimo do artigo 557 do CPC.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 05 de maio de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
 Relator
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